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 INDICAÇÃO 

 

Implementação do método CED (Captura, 

Esterilização e Devolução) para o manejo 

ético e controle populacional de cães e gatos 

em situação de rua no município de 

Sorocaba, em parceria com organizações da 

sociedade civil especializadas, como o GRAD 

Brasil. 

 

CONSIDERANDO a crescente população de animais em situação de rua em 

Sorocaba, que representa um desafio de saúde pública, bem-estar animal e social, 

demandando soluções eficazes e humanitárias por parte do poder público; 

CONSIDERANDO que o método CED (Captura, Esterilização e Devolução) é 

uma estratégia técnica, ética e cientificamente comprovada para o manejo 

populacional de cães e gatos comunitários, sendo reconhecido e recomendado por 

organizações de saúde e proteção animal em todo o mundo; 

CONSIDERANDO o trabalho de notório reconhecimento do Grupo de 

Resposta a Animais em Desastres (GRAD Brasil), uma organização não 

governamental de referência nacional, composta por uma equipe multidisciplinar de 

mais de 100 voluntários, que atua em parceria com órgãos oficiais e possui vasta 

experiência em resgate, assistência e manejo de animais em situações de 

vulnerabilidade, incluindo a aplicação do método CED; 

CONSIDERANDO que a implementação do método CED contribui diretamente 

para a redução do número de animais abandonados, a prevenção de zoonoses, a 

diminuição de acidentes e a promoção de uma convivência mais harmoniosa entre 

os cidadãos e os animais comunitários, alinhando-se aos princípios da Saúde Única; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 12.439, de 17 de abril de 2025, que 

instituiu o Programa Nacional de Proteção e Manejo Populacional Ético de Cães e 

Gatos, o qual prevê apoio técnico e financeiro da União aos municípios que aderirem 

ao programa e implementarem ações de esterilização cirúrgica, microchipagem e 

registro de animais, priorizando os animais comunitários; 
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CONSIDERANDO que a parceria entre o Poder Público Municipal e 

organizações especializadas como o GRAD Brasil pode otimizar recursos, ampliar o 

alcance das ações e garantir a execução do método CED com a máxima eficiência, 

segurança e bem-estar para os animais, seguindo protocolos técnicos rigorosos e 

éticos; 

CONSIDERANDO, por fim, que a adoção de políticas públicas inovadoras e 

humanitárias para a causa animal reflete o amadurecimento da sociedade e o 

compromisso da gestão pública com o bem-estar de todos os seres, fortalecendo a 

imagem de Sorocaba como uma cidade que respeita a vida em todas as suas formas. 

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, que determine à Secretaria competente a realização de estudos de 

viabilidade para a implementação do método CED (Captura, Esterilização e 

Devolução) no município de Sorocaba, bem como a prospecção de parcerias com 

organizações da sociedade civil, como o GRAD Brasil, para a execução de um 

programa municipal de manejo ético e controle populacional de cães e gatos em 

situação de rua, avaliando a adesão ao Programa Nacional de Proteção e Manejo 

Populacional Ético de Cães e Gatos para a captação de recursos federais. lda  

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 

 

 

JUSSARA FERNANDES 

VEREADORA 
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